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QUE AtrrOnIZA O EXECUTIVO MU

NI CI PAL A ALTERAR O LIMITE

DE OI'EIIAÇÃO DE EIII'R!\sTI MO A

QUE SE REFERE O ARTI GO lo DA

LIlI No 2247 DE 19/03/91.

2.286 DE 04 DE JUNIIOLEI No

e nt rará em vigor na dat a de- .dlspoafçoos e m contrario.

Publicada e registrada na forma a lei.

Prefe i t ura fo luni c i pnl de Agudos , 04de

Pe rmanecem inalterados c e demais ar tigos da r o1"erida leI.

1':s t a lei

gadas as

PRAÇA TIRADEN TES, 6!i0 . CAIXA POSTAL , 07• • CEP

ESTADO DE S A,O PAULO

o Dr. Nelson Assad Ayub , Pre f e i t o t-h1nicipal de Agudos, Ee
de são I~ulo, no uso d~ suas atribuições legais, faz saber que a Ca-Hunicipal aprovou e ole sanciona e promulga a seguinte lei I

ARTIGO 30.

ARTIGO 20.

~~~-ol~O. Fi ca o Execut i vo ~run ic lpa l autor i za do a a l t e rar o limite '- .de operaçao de emproatimo com a Caixa Bconomica Fede ra l , a

que se retere o Art i go l o da Lei n O 2247 de 23/05/91, de

Cr S. 160. 000 . 000 , OO (cento e ses senta mi l hões de cruzeiro.)

para CrS.18S.000.000,OO (conto c o i t e nta e cinco milhõos I

de cruzeiros), para a execuçno das obras e serv iços doa

programas que integram o Pl ano do Ação Imediata do Sanoa 

ment a - P. A. I . 5 . - BRASIL.
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QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MU
NICIPAL A ALTERAR O LIMITE

DE OPERAÇXO DE EIIPR~TII!O A

QUE SE REFERE O ARTI GO IODA

LEI NO 2247 DE 19/ 03/ 91.

2.286 DE 04 DE JllNII()LEI NO

entrar' em vigor na data de- .dlapo.Içoe. em contrario.

Pub licada e resletrada Da forma a lei.

Prefeitura Hunlc l pal d. Agudos , 04d.

&ata lei

sada. as

Permanecem Inalte rados os demais artigos da r eCe r i da lei.
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Artat. ·ye .
Diret or A ln s t rat lvo

PRAÇA TIRADENT ES, 650 • CAIXA POSTAL, 07_ ·

ESTADO OE SÃO PAUL O

Fi ca o Execut i vo ~Wn ic ipal autori zado a a l ternr o l imite •- .a. operaçao de ..presti.o com a ca i xa Econo.i ca Federal , a

que ae refere o Art igo 10 da Lei nO 2247 de 23/ 0:5/ 91 , de

CrS.160.000.000,OO (cento e s essent a mi l hões de cruzeiro.)

para CrS.l85.000.000,OO (cento o oitent a o cinco ailhões •

de cruzeiros), para a execução das obras e servi ç os dos

prograaaa que integram o Plano do Ação Imedi at a de sanoa 

.ento _ P.A . I .S . - BRASIL.

o Dr. Nelson Aaaad Ayub. Pre f e i t o Mun i c i pa l de Agudos, Ee
, ~ , Paulo . no uso d~ .BUa_ atribuições legai_, faz aaber que a ca
oipal aprol"ou e ele sanciona e prollUlga a soguinte lei I




